
 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS 

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

 

RESOLUÇÃO N.º 326/05-CSMP 
 

O PRESIDENTE DO COLENDO CONSELHO 
SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
AMAZONAS, por substituição legal, no uso de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO o voto do Conselheiro-Relator, 

Doutor Flávio Ferreira Lopes, exarado nos autos do Processo n.º 

8.041/2005/PGJ (B) (P. A. n.º 314/2003/18.ª Prodemaph); 

 
CONSIDERANDO o disposto no art. 43, XVII, c/c o art. 

68, §§ 3.º e 4.º da Lei Complementar n.º 011/93 e art. 10, inciso XVII, do 

Regimento Interno do Colendo Conselho Superior do Ministério Público; 

 
CONSIDERANDO a decisão unânime do Colendo 

Conselho Superior do Ministério Público, em sessão ordinária realizada 

em 03 de agosto de 2005; 

 

RESOLVE: 
 

HOMOLOGAR a promoção de arquivamento dos autos 

do Processo n.º 8.041/2005/PGJ (B) (P. A. n.º 314/2003/18.ª 
Prodemaph), tendo em vista que após fiscalização realizada pela 

SEDEMA restou configurado o cumprimento dos Termos de 

Compromissos de Ajustamento de Conduta assinados pelos representantes 

das lojas Darcos Confecções da Moda e Via Reta Confecções Ltda junto à 

18.ª Promotoria de Justiça Especializada na Proteção e Defesa do Meio 

Ambiente e Patrimônio Histórico de que não promovessem atividades que 

utilizasse equipamentos de sonorização no interior de suas lojas, até que 

houvesse a regularização ambiental de seus estabelecimentos comerciais 

com a obtenção da respectiva licença ambiental, assim como de não 

promover qualquer ação danosa ao meio ambiente em razão do regular 

desenvolvimento de suas atividades comerciais. Quanto ao 

estabelecimento comercial denominado Prefixo Modas Ltda, por haver 

descumprido o referido Termo, teve suas caixas de som apreendidas pelos 

fiscais da Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Meio Ambiente.  

 

Dê-se ciência, registre-se, cumpra-se e publique-se. 

 
SALA DE REUNIÕES DO COLENDO CONSELHO 

SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, em Manaus-AM, 03 de 

agosto de 2005. 

 

 
ALBERTO NUNES LOPES 

Presidente, por substituição legal 

 

 

EVANDRO PAES DE FARIAS 
Membro 

 
 

FLÁVIO FERREIRA LOPES 
Membro 

 

 

SUZETE MARIA DOS SANTOS 
Membro 

 

 

.../amn 


	RESOLUÇÃO N.º 326/05-CSMP
	HOMOLOGAR a promoção de arquivamento dos autos do Processo n.º 8.041/2005/PGJ (B) (P. A. n.º 314/2003/18.ª Prodemaph), tendo em vista que após fiscalização realizada pela SEDEMA restou configurado o cumprimento dos Termos de Compromissos de Ajustament...
	Presidente, por substituição legal
	Membro


